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澳⾨特別⾏政區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 
DE MACAU

⾏ 政 ⾧ 官 辦 公 室 GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

第 173/2025 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 173/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第16/2023號法律《公共資本企業法律制度》第二

十條第一款及第二款（一）項，以及《澳門中央證券託管結算

一人有限公司公司章程》第八條第一款及第二款的規定，作出

本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1 e da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico 
das empresas de capitais públicos), bem como dos n.os 1 e 2 do 
artigo 8.º dos Estatutos da Central de Depósito e Liquidação de 
Valores Mobiliários de Macau Sociedade Unipessoal Limitada, o 
Chefe do Executivo manda:

一、應李可欣及黃立峰的請求，免除兩人擔任澳門中央證

券託管結算一人有限公司董事會成員的職務。

1. São exonerados, a seu pedido, Lei Ho Ian e Vong Lap Fong, do 
exercício de funções de administrador do Conselho de Administra-
ção da Central de Depósito e Liquidação de Valores Mobiliários de 
Macau Sociedade Unipessoal Limitada.

二、委任下列人士以兼任方式擔任澳門中央證券託管結算

一人有限公司董事會成員，為期一年：

2. São nomeados, em regime de acumulação de funções, os 
seguintes como administradores do Conselho de Administração da 
Central de Depósito e Liquidação de Valores Mobiliários de Macau 
Sociedade Unipessoal Limitada, pelo período de um ano:

（一） 劉杏娟，並由其擔任主席； 1) Lau Hang Kun, que preside;

（二） 譚致寧； 2) Tam Chi Neng;

（三） 劉佳華。 3) Liu Jiahua.

三、本批示自公佈之日起產生效力。 3. O presente despacho produz efeitos no dia da sua publicação.

二零二五年九月十六日 16 de Setembro de 2025.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 174/2025 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 174/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門

公共行政工作人員通則》第三十條第一款b項、第二款、第七

款及第八款，第16/2023號法律《公共資本企業法律制度》第二

十條第一款及第二款（一）項，以及現行《澳門輕軌股份有限

公司章程》第十六條第一款及第二款的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos da alínea b) 
do n.º 1 e dos n.os 2, 7 e 8 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhado-
res da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do 
artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico das empresas de 
capitais públicos) e dos n.os 1 e 2 do artigo 16.º dos Estatutos da 
Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A., em vigor, o Chefe do 
Executivo manda:
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一、委任下列人士擔任澳門輕軌股份有限公司董事會成

員，任期自二零二五年十月一日起，為期一年：

1. São nomeados os seguintes como membros do Conselho de 
Administração da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A., pelo 
período de um ano a contar de 1 de Outubro de 2025:

（一） 陳滿鋒，並由其擔任主席； 1) Chan Mun Fong, que preside;

（二） 黃守仁。 2) Wong Sau Yan.

二、委任下列人士擔任澳門輕軌股份有限公司董事會成

員，任期自二零二五年九月二十二日至二零二六年九月三十日

止：

2. São nomeados os seguintes como membros do Conselho de 
Administração da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A., de 
22 de Setembro de 2025 a 30 de Setembro de 2026:

（一） 蕭志偉； 1) Sio Chi Wai;

（二） 林瑞海。 2) Lam Soi Hoi.

三、以臨時定期委任方式委任吳景松擔任澳門輕軌股份有

限公司董事會成員，任期自二零二五年十月一日起，為期一

年。

3. É nomeado, em regime de comissão eventual de serviço, Ng 
Keng Chung como membro do Conselho de Administração da 
Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A., pelo período de um 
ano a contar de 1 de Outubro de 2025.

四、擔任本批示第一款至第三款所指職務的報酬由澳門輕

軌股份有限公司股東會訂定。

4. A remuneração pelo exercício das funções referidas nos n.os 1 a 
3 do presente despacho é a que se encontra fixada pela Assembleia 
Geral da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A..

五、本批示第三款所指人員繼續為醫療福利及公積金制度

作出的扣除，以臨時定期委任職位的薪俸為計算基礎；屬僱主

實體負擔的部分，由澳門輕軌股份有限公司承擔。

5. Os descontos que o pessoal referido no n.º 3 do presente 
despacho continua a proceder para efeitos de assistência na doença e 
do regime de previdência são calculados com base no vencimento 
do lugar nomeado em regime de comissão eventual de serviço, 
sendo os encargos relativos à entidade patronal suportados pela 
Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A..

二零二五年九月十六日 16 de Setembro de 2025.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 175/2025 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 175/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第160/2019號行政長官批示第六款的規定，作出

本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 6 do 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 160/2019, o Chefe do Executi-
vo manda:

一、續任下列人士為澳門特別行政區保安部隊及保安部門

紀律監察委員會成員：

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comissão de 
Fiscalização da Disciplina das Forças e Serviços de Segurança de 
Macau:

（一） 陳明金； 1) Chan Meng Kam;

（二） 劉藝良； 2) Lao Ngai Leong;


